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MEMO/PMA/SEMUS/GOMAC/Nº.117/2024

À Secretária Municipal de Saúde
Sra. Cristiane Feitosa Almeida

Assunto: Reposta ao Requerimento nº 204/2024/GABV/MC da Vereadora Ângela Marcia
Cypriano Assad

Prezada,

Considerando o convênio nº 002/2024 que entre si celebram o Municipio de Anchieta por

intermédio da Secretaria de Saúde e Hospital Padre Humberto(HPH), com o objetivo de

desenvolvimento de ações e serviços de saúde, através da cooperação técnica e financeira

para o custeio dos serviços de Urgência/Emergência, atendimento Anmbulatorial e

hospitalar, claúsula sexta - Dos recursos financeiros, o repasse mensal financeiro pactuado

referente à parcela pré- e pós fixada vinculada a produção (S.I.A /S.I.H.D), esta descrito

nesta clausula bem como a tabela de repasse.
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Em reposta ao Requerimento nº 204/2024/GABV/MC da Vereadora Ângela Marcia

Cypriano Assad, venho informar que o repasse mensal esta sendo depositado conforme

contrato vigente, solicito mais esclarecimentos a respeito destes valores, uma vez que não

condiz com o valor repassado mensalmente a instituição.

Sem mais para o momento,

Cordialmente,

Cândida Paulini Costa
Gerente de Média e Alta Complexidade

Portaria 12/2022- GOMAC
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